LEI Nº1912 DE 06 DE AGOSTO DE 1996

DEFINE A ZONA DE EXPANSÃO DA SEDE MUNICIPAL

JOÃO CANÍSIO HOFFMANN, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,




FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º
A zona de expansão do perímetro urbano da sede do Município, sendo parte das propriedades de Bruno Kafer, Reinaldo Hartmann, Luiz Schneider e Wallauer, Filhos e Cia Ltda, com área de 30.475,00 (trinta mil e quatrocentos e setenta e cinco metros quadrados), ficando compreendido num polígono de 06 (seis) lados, cujo perímetro mede 1.321,20 m (mil trezentos e vinte e um metros e vinte centímetros), estando seus vértices enumerados de Al a A6, e distribuídos uniformemente. A respectiva marcação na planta anexa que faz parte integrante desta Lei, de acordo com a seguinte descrição:

-  Do vértice A1 segue num alinhamento de 327,00 metros (trezentos e vinte e sete metros) até encontrar o vértice A2, seguindo no sentido SUL-NORTE;

- Do vértice A2 segue num alinhamento de 290,00 m (duzentos e noventa metros) até encontrar o vértice A3, seguindo novamente no sentido SUL-NORTE;

- Do vértice A3 segue num alinhamento de 50,00 m (cinqüenta metros) até encontrar o vértice A4, seguindo no sentido LESTE-OESTE;

- Do vértice A4 segue num alinhamento de 290,00 m (duzentos e noventa metros) até encontrar o vértice A5, seguindo no sentido NORTE-SUL;

- Do vértice A5 segue num alinhamento de 312,00 m (trezentos e doze metros), até atingir o vértice A6, seguindo no sentido NORTE-SUL;

- Do vértice A6 segue num alinhamento de 52,20 m (cinqüenta e dois metros e vinte centímetros), até encontrar o vértice inicial da descrição, seguindo no sentido OESTE-LESTE.


Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 06 de agosto  de 1996

Erica Maria Müller






João Canísio Hoffmann

Secretária
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